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DECRETO N.° 30.881, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 
Introduz alterações na legislação do im
posto de circulação de mercadorias e dc 
prestação de serviços 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e tendo em vista o dis
posto no C o n v ê n i o I C M - 4 4 / 7 5 , de 10 de dezembro de 1975, e 
no artigo 59 da Le i n . ° 6.374, de 1 ° de m a r ç o de 1989, 

Decreta: 

Art igo 1 ° — Ficam acrescentadas ao artigo 5 ° do Regu
lamento do Imposto de Ci rcu lação de Mercadorias, aprovado 
pelo Decreto n . ° 17.727, de 25 de setembro de 1981, os §§ 14 
e 15 com as seguintes r edações : 

" § 14 — A s isenções previstas nos incisos X I V e X V 
estendem-se às ope rações que dest inem as mercadorias neles 
indicadas a unidade da F e d e r a ç ã o que conceda i dên t i co be
nefício para as respectivas ope rações ( C o n v ê n i o I C M - 4 4 / 7 5 , 
com.as al terações dos C o n v ê n i o s I C M - 2 0 / 7 6 , 14/78 , 7 /80 , 
20/81 e 24/85) . 

§ 15 — Para efeito da ap l icação do disposto no parágra fo 
anterior, a Secretaria da Fazenda, à vista de c o m u n i c a ç ã o feita 
por entidade representativa dos setores produtivos das men
cionadas mercadorias, d i v u l g a r á a iden t i f icação das unidades 
da Fede tação em re lação às quais deve ser aplicado o benef íc io 
f i sca l ." 

Ar t igo 2 . ° — T e n d o ocorrido, no m ê s de novembro de 
1989, a impossibi l idade de inc lusão dos valores equivalentes 
aos do frete e do seguro na base de cá lculo relativa à sujeição 
passiva por subs t i t u i ção nas ope rações com veículos , prevista 
no parágrafo ú n i c o do artigo 171-1 do Regulamento do Impos
to de Circulação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n . ° 
17.727, de 25 de setembro de 1981, acrescentado pelo inciso 
III do artigo 2 . ° do Decreto n . ° 30.807, de 29 de novembro 
de 1989, o estabelecimento d e s t i n a t á r i o deve rá emit i r o com
petente documento fiscal complementar para regularizar a si
tuação, escriturando-o no Registro de Sa ídas com a u t i l i zação 
das colunas relativas a ope rações com d é b i t o do imposto, jun
tamente com as ope rações realizadas no m ê s de dezembro de 
1989. 

Ar t igo 3 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l icação , ressalvada a ap l icação do disposto no artigo 
1.° a partir de 1 ° de dezembro de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 7 de 

dezembro de 1989. 

AGENDA DO GOVERNADOR 
Dia 8 dp dezembro — Sexta-feira 

Visita do Sr. Presidente da Repúbl ica, Jasé Sarney, a 
Pirassununga 

9h45 Chegada do Sr. Presidente da República Academia 
da Força Aérea Pirassununga. 

10h Cer imônia de entrega de espadas aos novos aspirantes 
da Força A é r e a Brasileira. 

12h25 Despedidas ao Sr. Presidente da Repúbl ica. 
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S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 

São Paulo,. 6 de dezembro de 1989. 

Ofício G S / C A T n . ° 1.444/89 

Senhor Governador , 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inc lu

sa minuta de decreto d ispondo sobre a l te rações na legislação 
do imposto sobre c i rculação de mercadorias e p res t ação de ser
viços de transporte interestadual e in te rmunic ipa l e de comu
nicação. 

Apresento, a seguir, resumidas expl icações sobre os dis
positivos que c o m p õ e m a m i n u t a anexa. 

O artigo 1. ° acrescenta pa rágra fos ao artigo 5 . 0 do Regu
lamento do I C M para estabelecer que a i senção prevista para 
operações internas com produtos hor t i f ru t íco las e com ovos se
rá estendida às ope rações interestaduais, desde que a unidade 
da Federação de destino conceda i d ê n t i c o benef íc io para as 
respectivas ope rações . 

A ident i f icação das unidades da F e d e r a ç ã o , em relação às 
quais deve ser aplicado o benef íc io , será d ivulgada pela Secre
taria da Fazenda à vista de c o m u n i c a ç ã o p romovida por enti
dade representativa dos setores produtivos das mencionadas 
mercadorias, que e m p r e s t a r á sua co laboração ao Poder P ú b i 
co. 

Trata-se de necessár ia exce tuação à recente revogação do 
benefíc io isencional destinado às ope rações interestaduais com 
tais mercadorias, haja vista que o mot ivo determinante da re
vogação somente se justifica na h i p ó t e s e de a unidade da fede
ração de destino n ã o conceder i d ê n t i c o benef íc io . 

O artigo 2 . ° p revê a forma para pagamento do imposto 
devido pelo d e s t i n a t á r i o , relativo aos valores equivalentes aos 
do frete e do seguro, nas h i p ó t e s e s em que, no m ê s de novem
bro p r ó x i m o passado e por imposs ib i l idade , tais valores n ã o 
tenham sido inc lu ídos na base de cá lcu lo do imposto na sujei
ção passiva por s u b s t i t u i ç ã o em ope rações com veículos auto-
mototes. 

C o m essas p o n d e r a ç õ e s , p roponho a Vossa Excelência a 
edição de decreto nos termos da m i n u t a que ofereço . 

Reitero meus protestos de elevada estima e dist inta consi
deração . 

José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 
Exce len t í s s imo Senhor 
Dou to r Orestes Q u é r c i a 
D i g n í s s i m o Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
Capi ta l 

DECRETO N.° 30.882, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe
tuar, a título de adiantamento, o paga
mento do pessoal abrangido pelo Projeto 
de lei 623, de 1989 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais. 

Decreta: 
Ar t igo 1. ° — A Secretaria da Fazenda fica autorizada a 

efetuar o pagamento, a t í t u l o de adiantamento, dos func ioná 
rios e servidores, abrangidos pelas d ispos ições contidas no Pro
jeto de lei 623, de 1989, a t é a p r o m u l g a ç ã o da respectiva l e i . 

Ar t igo 2 . ° — A a u t o r i z a ç ã o cont ida no artigo 1.° deste 
decreto estende-se, t a m b é m , nas mesmas bases e cond ições : 

I — ao cá lculo dos proventos dos inativos, e 
II — ao cá lculo da r e t r í b u i ç ã o - b a s e para d e t e r m i n a ç ã o do va

lor da p e n s ã o mensal , devida pelo Instituto de Previ
dênc ia do Estado. 

Ar t igo 3 . ° — O valor das d iár ias será calculado, nos ter
mos do artigo 2 . ° do Decreto n . ° 28.962, de 3 de outubro de 
1988, com base no valor da Faixa 10 da Tabela I de Venc imen
tos Cargos em C o m i s s ã o , fixado no Projeto de l e i . indicado no 
artigo 1. ° deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i c ação , retroagindo seus efeitos a 1.° de novembro de 
1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado de Campos Filho. Secre tár io da Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg. Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 7 de 

dezembro de 1989. 

DECRETO N.° 30.883, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departamen
to de Estradas de Rodagem — DER. visan
do ao atendimento de Despesas com Pes
soal e Reflexos 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6." . da Lei n . ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988 e Lei Complemen ta r n . ° 639, de 30 de no
vembro de 1989, 

Decreta: 

Ar t igo I o — Fica aberto u m ' c r é d i t o de N C z $ 
116.158.463,00 (cento e dezesseis m i l h õ e s , cento e c i n q ü e n t a 
e oito m i l , quatrocentos e sessenta e três cruzados novos), su
plementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria dos Transportes, 
observando-se nas classificações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e 
F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , conforme as Tabelas e m anexo. 

Ar t igo 2 ° — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964, sen
do: 

I — N C z $ 39.153.501,00 (trinta e nove m i l h õ e s , cento e 
c i n q ü e n t a e t rês m i l , quinhentos e u m cruzados novos), nos 
termos do Parágra fo Ú n i c o , do artigo 6 . ° , da L e i n . ° 6.247, de 
13 de dezembro de 1988, e 

II — N C z $ 77.004.962,00 (setenta e sete m i l h õ e s , quatro 
m i l , novecentos e sessenta e dois cruzados novos), nos termos 
da Lei Complemen ta r n . ° 639, de 30 de novembro de 1989. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Depar tamen
to de Estradas de Rodagem — D E R , mediante a suplementa-
ção de N C z $ 116.158.463,00 (cento e dezesseis m i l h õ e s , cen
to e c i n q ü e n t a e oi to m i l , quatrocentos e sessenta e t rês cruza
dos novos), observando-se nas classificações Inst i tucional , Eco
nómica e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a a d i s c r i m i n a ç ã o constante 
das Tabelas 1 e 3, deste decreto-

Ar t igo 4 . ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II do § 
1 ° , do artigo 43 , da L e i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 
1964, em decor rênc ia do disposto no artigo pr imei ro . 

Ar t igo 5.° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 o , do Decreto n . ° 29.497. de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data dc 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Roberto Valle Rollemberg, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 7 de 

dezembro de 1989. 
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DECRETO N.° 30.884, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6. ° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988. 

Decreta: 

Art igo 1.° — Fica aberto u m c réd i ro de N C z $ 
80.000.000.00 (oitenta m i l h õ e s de cruzados novos), suple
mentar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da E d u c a ç ã o , observando-

http://378.799.99

